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15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 
deste Edital, das 09h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00, pror-
rogáveis automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não 
haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não 
haverá atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar 
desses dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos 

títulos (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do con-
curso; experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do 
diploma de graduação; experiência docente computada apenas 
no magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área 
da disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 
anos, após a obtenção do diploma de graduação; experiência 
docente computada apenas no magistério superior, na mesma 
matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou equivalente) 
em nível técnico.

4.3. Especialização e Graduação na área da matéria do 
concurso, com experiência profissional relevante de 10 anos 
após a obtenção do diploma de graduação, com pelo menos 
metade dela em atividades não escolares (docência, direção, 
coordenação, etc.); experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina, ou na 
mesma disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

4.4. Graduação na área da matéria do concurso, com 
experiência profissional relevante de 12 anos após a obtenção 
do diploma de graduação, com pelo menos metade dela em 
atividades não escolares (docência, direção, coordenação, etc.); 
experiência docente computada apenas no magistério superior, 
na mesma matéria da disciplina, ou na mesma disciplina (ou 
equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

EMPRESAS, GRADUAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CON-
TÁBEIS, PROFESSOR ASSOCIADO NA FATEC GUARULHOS.

3 - ROBSON DOS SANTOS, MESTRADO EM ADMINISTRA-
ÇÃO DE EMPRESAS, ESPECIALIZAÇÃO, LOGÍSTICA INTEGRADA 
A CONTROLADORIA, GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE 
EMPRESAS, PROFESSOR NA CATEGORIA ASSOCIADO I NA 
FATEC GUARULHOS.

SUPLENTES:
4 - SANDRO ROBERTO DA SILVA CALABREZI, MESTRADO 

EM ENGENHARIA CIVIL- CONCENTRAÇÃO TRANSPORTE, GRA-
DUAÇÃO EM TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO E SECRETARIADO 
- ÊNFASE EM COMÉRCIO EXTERIOR, PROFESSOR ASSISTENTE 
NA FATEC INDAIATUBA.

5 - RAMON ROMAN MAURI - GRADUAÇÃO EM LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES PELA FATEC CARAPICUÍBA, PROFESSOR ASSIS-
TENTE NO ITB - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE BARUERI.

Leia-se:
A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO SERÁ FORMADA 

POR:
PRESIDENTE:
1 - CARLOS ALBERTO DINIZ GROTTA, DOUTORADO EM 

GEOGRAFIA DO TRANSPORTE, MESTRADO EM GEOGRAFIA- 
TRANSPORTES, GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, PROFES-
SOR ASSOCIADO I NA FATEC GUARULHOS.

MEMBROS:
2 - ENIO FERNANDES RODRIGUES, MESTRADO EM ENGE-

NHARIA DA PRODUÇÃO, GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE 
EMPRESAS E PROFESSOR ASSOCIADO NA FATEC GUARULHOS.

3 - ROBSON DOS SANTOS, MESTRADO EM ADMINISTRA-
ÇÃO DE EMPRESAS, ESPECIALIZAÇÃO, LOGÍSTICA INTEGRADA 
A CONTROLADORIA, GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE 
EMPRESAS, PROFESSOR NA CATEGORIA ASSOCIADO I NA 
FATEC GUARULHOS.

SUPLENTES:
4 - SANDRO ROBERTO DA SILVA CALABREZI, MESTRADO 

EM ENGENHARIA CIVIL- CONCENTRAÇÃO TRANSPORTE, GRA-
DUAÇÃO EM TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO E SECRETARIADO 
- ÊNFASE EM COMÉRCIO EXTERIOR, PROFESSOR ASSISTENTE 
NA FATEC INDAIATUBA.

5 - DEWAR TAYLOR CARNERO CHAVEZ, DOUTORADO 
ENGENHARIA NAVAL E OCEÂNICA, MESTRADO ENGENHARIA 
NAVAL E OCEÂNICA, GRADUAÇÃO: ENGENHARIA DE PRODU-
ÇÃO DA PESCA, PROFESSOR NA CATEGORIA ASSOCIADO DA 
FATEC CARAPICUIBA.

 FATEC GUARATINGUETÁ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
GUARATINGUETÁ

EDITAL Nº 2125/2012 DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 
DE INSCRIÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA DOCENTE DA FATEC GUARATINGUETÁ -FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA DE GUARATINGUETÁ DO CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO 
CEETEPS Nº 4476/2012.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que os candidatos abaixo relacionados, inscritos 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
¬¬¬¬4476/2012, pelo Edital nº 1541/2012 de abertura do Con-
curso Público Docente publicado no DOE de 03/07/2012, Seção 
I, página 170, tiveram suas inscrições:

1. DEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME / RG
01 / JOSÉ COUTINHO NETTO / 2.414.028-4/SSP-SP
2. INDEFERIDAS
Nº DE INSCRIÇÃO / RG / Motivo
02 / 16.288.389-4/SSP-SP – (não atende ao item 4.2, do 

inciso IV do Edital de Abertura (falta comprovação de experiên-
cia profissional relevante de 8 anos, após a graduação).

03 / 34.146.068-0/SSP-SP – (não atende ao item 4.3, do 
inciso IV do Edital de Abertura (falta tempo de experiência 
profissional de 10 anos, após a graduação)).

O candidato acima que teve sua inscrição deferida , fica 
convocado para o Concurso, e deverá apresentar-se às 9:00 
horas do dia 05/09/2012 na FATEC GUARATINGUETÁ, Avenida 
Prof. João Rodrigues Alckmin nº 1501 – JARDIM ESPERANÇA 
– CEP 12.517-475 – Cidade: GUARATINGUETÁ - SP, para início 
do exame de conhecimentos específicos, seguindo-se do exame 
de memorial circunstanciado e do exame didático, com previsão 
de pelo menos dois dias de atividades, segundo o número de 
convocados presentes, e cujo objetivo e detalhes encontram-se 
descritos na Deliberação CEETEPS nº 08/2008.

A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Presidente:
1 - MARCELO MARCOS DE OLIVEIRA, Especialização, DIREI-

TO DO ESTADO Graduação BACHAREL EM DIREITO, PROFESSOR 
ASSOCIADO - FATEC GUARATINGUETÁ.

Membros:
2 - MARCIO BENEDITO DE CASTRO MEIRELLES, Graduação 

BACHAREL EM CIÊNCIAS JURIDICAS E SOCIAIS, PROFESSOR 
ASSOCIADO - FATEC GUARATINGUETÁ.

3 - MARIA CÉLIA RANGEL SAMPAIO, Especialização, 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL Graduação bacharel em direito, 
PROFESSORA TITULAR DA ORGANIZAÇÃO GUARÁ DE ENSI-
NO- FACULDADES NOGUEIRA DA GAMA E PRESIDENTE DA 19ª 
SUBSECÇÃO DA OAB.

Suplentes:
4 - LUIZ FERNANDO RABELO CHACON DIREITO, Especiali-

zação, MBA EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA, Graduação DIREITO, 
PROFESSOR TITULAR UNISAL.

5 - BENIZA MARIA FUGUEIRA THOMAZ DA SILVA, Mestrado 
DIREITO, Especialização, DIREITO DO TRABALHO Graduação 
DIREITO, PROFESSOR ASSISTENTE - FATEC CRUZEIRO.

 FATEC TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ 
"PROF. WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO".

EDITAL N.º 2126/2012 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 
CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ 
"PROF. WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO" - DO CEN-
TRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
- PROCESSO CEETEPS N.º 4583/2012.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Associado I, a ser exercido na Fatec Tatuí - Faculdade 
de Tecnologia de Tatuí - "Prof. Wilson Roberto Ribeiro de Camar-
go", sob o regime da CLT e legislação complementar, com um 
valor de hora aula de R$ 25,06.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 17.027-81, com as alterações baixadas pelo Decreto 
43.064-98, pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Delibe-
rações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Delibera-
ção CEETEPS 08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das 
vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade 
com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial.
2. Área da Disciplina : Engenharia Elétrica.
3. Disciplina e carga horária : Robótica Industrial - 04 

horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
vespertino e 02 horas-aula para atividades extraclasse, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Tatuí - "Prof. Wilson 

Roberto Ribeiro de Camargo"
Endereço: Rodovia Mario Batista Mori, 971 - Jardim Aero-

porto - Tatuí / SP - Cep 18280-970.
Telefone: 15 3205-7780 – Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES

6.-O recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
reconhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento.

7.-Não será aceito e conhecido recurso interposto por via 
postal, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além 
do previsto neste Capítulo.

8.-Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

XI. -DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
1.-Serão considerados habilitados os candidatos que obti-

verem nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na PROVA 
TEÓRICA

2.-A NOTA FINAL será a nota obtida na PROVA TEÓRICA, 
acrescida dos pontos atribuídos na AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS.

3.-Os candidatos considerados habilitados serão classifica-
dos de acordo com a nota final.

4.-Caso haja empate entre os candidatos, o critério de 
desempate obedecerá a seguinte ordem:

1º Candidato que tiver maior idade;
2º Candidato que tiver maior número de filhos;
3º Candidato casado.
5.-Após o julgamento das provas, serão elaboradas duas lis-

tas de aprovados: 01 (uma) especial, com a relação dos portado-
res de deficiência e outra com a relação dos demais candidatos.

6.-As vagas reservadas no Capítulo IV.-DAS VAGAS DESTI-
NADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, ficarão liberadas se 
não tiver ocorrido inscrição no Processo Seletivo, ou aprovação 
de candidatos portadores de deficiência.

7.-Na hipótese prevista no parágrafo anterior, será elabora-
da somente 01 (uma) lista de classificação geral, prosseguindo 
o Processo Seletivo nos seus ulteriores termos.

8.-O resultado final do Processo Seletivo, com a indicação 
da classificação obtida, nome dos candidatos, número do CPF e 
nota final, será publicado no Diário Oficial do Estado.

9.-O Diretor Executivo da FAEPA, homologará o Processo 
Seletivo, a vista do relatório apresentado, a partir da publicação 
do resultado final.

XII. -DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
1.-Sendo a FAEPA pessoa jurídica de direito privado, o 

Processo Seletivo não se destina ao preenchimento de função 
pública.

2.-Inicialmente serão contratados 02 (dois) candidatos e 
mediante necessidade do Serviço, os candidatos considerados 
habilitados serão convocados de acordo com sua ordem de 
classificação, através de Edital publicado na Imprensa Oficial do 
Estado e carta encaminhada ao endereço fornecido, devendo ser 
atendida a convocação dentro do prazo estipulado.

3.-Durante a validade do Processo Seletivo, as vagas que 
vierem a ocorrer, poderão ser preenchidas, de acordo com as 
necessidades da Fundação e a seu exclusivo critério, mediante 
convocação de candidatos habilitados, obedecida rigorosa 
ordem de classificação.

4.-É responsabilidade do candidato, manter seu endereço 
e telefone atualizado para viabilizar os contatos necessários, 
sob risco de, caso seja convocado perder o prazo para compa-
recimento.

5.-A FAEPA não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

a)-Endereço não atualizado;
b)-Endereço de difícil acesso;
c)-Correspondência devolvida pela Empresa de Correios 

e Telégrafos - ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato;

d)-Correspondência recebida por terceiros.
6.-A convocação será feita a fim de que o candidato mani-

feste interesse em relação às finalidades específicas de trabalho, 
e o não atendimento da convocação implicará na desistência 
do candidato.

7.-O candidato que, no momento da contratação, estiver 
impedido de assumir, imediatamente, as funções para as quais 
se destina o presente processo seletivo, perderá o direito à vaga 
para a qual foi selecionado e a FAEPA chamará o próximo can-
didato da lista de candidatos habilitados.

8.-A Fundação se reserva o direito de não contratar o can-
didato que já fez parte de seu quadro de pessoal, cujo desem-
penho funcional anterior não recomende sua nova contratação.

9.-Os candidatos convocados na forma do item 2 deste 
Capítulo, serão encaminhados para Serviço Especializado de 
Medicina do Trabalho para realização de exame de saúde 
admissional.

10.-O candidato que for convocado e considerado apto 
no exame médico, será admitido por prazo determinado de 
experiência de 45 (quarenta e cinco) dias mais 45 (quarenta 
e cinco). Findo o prazo de experiência 90 (noventa) dias e não 
havendo qualquer manifestação das partes, ter-se-á prorrogado 
o contrato de trabalho por prazo indeterminado, nos termos da 
legislação trabalhista.

11.-A admissão estará condicionada à apresentação dos 
documentos relacionados no item 2 do Capítulo IV – DAS 
INSCRIÇÕES.

12.-O candidato por ocasião da sua admissão deverá apre-
sentar Identidade Profissional do Respectivo Conselho de Classe.

13.-A não apresentação dos documentos, na data afixada, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsificação da declaração.

14.-Para fins de admissão, será exigido, ainda, que o can-
didato entregue declaração de Antecedentes Criminais, recente, 
expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São 
Paulo e pela Secretaria da Segurança Pública do seu Estado de 
residência, caso resida em outro Estado.

XIII. -DA VALIDADE
1.-O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) 

ano, a contar da data de sua homologação, podendo, a exclusivo 
critério da Diretoria Executiva da FAEPA, ser prorrogado por 
igual período.

XIV. -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.-A inexatidão das afirmativas ou a irregularidade de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 RETIFICAÇÃO
FATEC BARUERI - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BARUE-

RI
NO EDITAL Nº 2116/2012, DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

E CONVOCAÇÃO PARA PROVAS PARA CONCURSO PÚBLICO 
DOCENTE, POR TEMPO INDETERMINADO, PARA A FACULDADE 
DE TECNOLOGIA DE BARUERI, DO CENTRO ESTADUAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS 
Nº 3779/2012, PUBLICADO NO DOE DE 28/08/2012, SEÇÃO I, 
PÁGINA 141:

Onde se lê:
A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO SERÁ FORMADA 

POR:
PRESIDENTE:
1 - CARLOS ALBERTO DINIZ GROTTA, DOUTORADO EM 

GEOGRAFIA DO TRANSPORTE, MESTRADO EM GEOGRAFIA- 
TRANSPORTES, GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL, PROFES-
SOR ASSOCIADO I NA FATEC GUARULHOS.

MEMBROS:
2 - MARCOS ANTONIO MAIA DE OLIVEIRA, DOUTORADO 

EM ADMINISTRAÇÃO, MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO DE 

2.1.1.-Somente serão avaliados os documentos e os “currí-
culos” dos candidatos APROVADOS na Prova Teórica.

2.1.2.-O "Currículo" com as fotocópias de seus respectivos 
comprovantes, deverá ser entregue no mesmo dia, horário e 
local da PROVA TEÓRICA;

2.1.3.-Para ter o seu “Currículo” avaliado, o candidato 
deverá comprovar todas as suas informações, mediante a anexa-
ção de cópia dos documentos comprobatórios de escolaridade, 
experiência na função e comprovantes de conclusão dos cursos.

2.1.4.-Não serão aceitos “Currículo” que não atendam ao 
disposto no item anterior.

2.1.5.-O candidato que NÃO apresentar o “Currículo” 
dentro do período estabelecido ou no local determinado, será 
eliminado do Processo Seletivo.

2.1.6.-Não será permitido envio/entrega do “Currículo” ou 
de quaisquer documentos por intermédio do CORREIO ou de 
qualquer outra empresa do meio.

2.1.7.-Será responsabilidade exclusiva do candidato a 
entrega do “Currículo” e da documentação referente à expe-
riência, títulos e cursos de uma única vez, não se admitindo 
complementação, inclusão e/ou substituição de documentos.

2.1.8.-Na avaliação curricular, os títulos serão valorizados, 
de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observados os seguintes critérios:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO
A. Cursos realizados na área de atuação (psiquiatria/álcool 

e drogas)
a) Pós-graduação Lato-Sensu/Especialização:
Residência de Enfermagem ou equivalente, concluída em 

Psiquiatria/Saúde Mental ou Multiprofissional em Saúde da 
Família/ Saúde da Comunidade--2,0

Máximo computável neste item------4,0
b) Pós-graduação Stricto-Sensu
Mestrado ----------2,0
Doutorado ----------2,0
Máximo computável neste item------4,0
c) De extensão universitária, aperfeiçoamento técnico e 

estágios com duração igual ou superior a 6 (seis) meses:
Valor por curso---------0,5
Máximo computável neste item------2,5
B. Participação em Congressos, Simpósios e outros Eventos
Valor por evento---------0,1
Máximo computável neste item------0,5
C. Trabalhos Publicados (Artigos em revistas indexadas)
Valor por trabalho---------0,5
Máximo computável neste item------4,0
D. Resumos Publicados em anais de congresso ou Capítulos 

de livros
Valor por trabalho---------0,2
Máximo computável neste item------1,0
E. Atividades Profissionais/Exercício da Especialidade
Valor por ano---------0,5
Máximo computável neste item------4,0
2.1.9- Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o “Currículo” e os documentos referentes aos títulos.
IX. -DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1.-A CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS será feita através de 

Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado, jornal local (A 
Cidade) e via Internet com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis, com indicação do dia, hora e local das provas.

2.-Não será permitido ao candidato fazer a prova em local 
diferente daquele que foi estabelecido, sob nenhuma alegação.

3.-É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado ou pela Internet nos sites www.
faepa.br e www.imesp.com.br as publicações de todas as etapas 
referentes a este Processo Seletivo, não sendo aceita a alegação 
de desconhecimento como justificativa de ausência ou, compa-
recimento em data, local ou horários incorretos, uma vez que a 
comunicação oficial dar-se-á através de publicações no Diário 
Oficial do Estado.

4.-Os candidatos deverão comparecer ao local das provas, 
pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para 
início das provas, munidos do documento de identidade original, 
comprovante de inscrição, caneta de tinta AZUL, lápis preto e 
borracha.

5.-Serão considerados documentos de identidade: cartei-
ras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteira nacional de habi-
litação (somente o modelo com foto, aprovado pelo artigo 159 
da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997) e a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social.

6.-Os documentos deverão estar em prazo de vigência e 
em perfeitas condições de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.

7.-Caso o candidato esteja impossibilitado de exibir, no dia 
de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, trinta dias.

8.-NÃO SERÁ PERMITIDO O INGRESSO DO CANDIDATO À 
SALA DE PROVA:

8.1.-Sem a apresentação de um dos documentos hábeis de 
identificação definidos no item 5 deste Capítulo;

8.2.-Após o horário estabelecido.
9.-O CANDIDATO SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO QUAN-

DO:
9.1.-Ausentar-se e/ou não participar de QUALQUER etapa 

ou prova, não importando a legação e/ou justificativa;
9.2.-Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

do fiscal;
9.3.-Durante a realização da prova for surpreendido em 

comunicação com outro, verbalmente, por escrito ou qualquer 
outra forma, bem como utilizando-se de livros ou apontamentos, 
impressos, calculadoras, pagers, telefones celulares, ou qualquer 
outro meio eletrônico;

9.4.-Não devolver integralmente o material recebido;
9.5.-Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
9.6.-Não entregar o “Currículo” com seus respectivos com-

provantes (fotocópias), na data e na forma solicitada.
10.-Não haverá segunda chamada ou repetição de provas, 

importando a ausência do candidato na sua eliminação, seja 
qual for o motivo alegado.

11.-Concluída a avaliação das provas, as notas obtidas 
pelos candidatos serão publicadas no Diário Oficial do Estado e 
no site www.faepa.br.

X.-DOS RECURSOS
1.-Os recursos sobre questões das provas e/ou revisão de 

notas poderão ser protocolados no prazo MÁXIMO e IMPROR-
ROGÁVEL de 03 (três) dias úteis contados da data de publicação 
das notas atribuídas às provas no Diário Oficial do Estado.

2.-Somente serão aceitos os recursos de questões das 
provas e/ou revisão de notas quando estes forem requeridos por 
escrito e entregues pessoalmente, ou por procuração, no setor 
de Recursos Humanos - FAEPA, aos cuidados do Presidente da 
Comissão Elaboradora e Julgadora.

3.-Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
questão da prova, desde que devidamente fundamentado. (ane-
xar cópia dos documentos que comprovem a fundamentação).

4.-A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova.

5.-No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
exigida para habilitação.


